
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico n.º 2024.04.03.1 

 

1a Parte: PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, por intermédio do(a) Fundo Municipal de Saúde, 

torna(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 

será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (POR 

LOTE), que será regida pela Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município, 

através do Site www.licitafariasbrito.com.br.  

 

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1.0 DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição 

de peças e acessórios, junto aos equipamentos médico-hospitalares e odontológicos 

pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes 

integrantes deste edital. 

 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO 

CERTAME. 

2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 

www.licitafariasbrito.com.br 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 

https://pncp.gov.br 

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 

2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 

juntamente com sua equipe de apoio. 

 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de abril de 2024, às 17 horas. 

3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 17 de abril de 2024, às 

8h30min.  

3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF.  

3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, 200, 

Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. 

 

http://www.licitafariasbrito.com.br/
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https://pncp.gov.br/
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias 

constantes no quadro abaixo: 

 
Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

04 01 10.301.0025.2.043.0000 3.3.90.39.00 

04 01 10.301.0025.2.046.0000 3.3.90.39.00 

04 01 10.302.0024.2.048.0000 3.3.90.39.00 

 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 

de Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 

(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n.º 251, Sala 1408 - 

Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29).  

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 

subitem 2.2, deste edital. 

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através da empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 

através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 

empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 

anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 

cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 

legislação em vigor e deste edital.  

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 

consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes exigências: 

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 

de cada consorciado; 

6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 

contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 

contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 

porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 



 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 

AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal 

de Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br, o 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

6.8. Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica; 

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado;  

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 

participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

http://www.licitafariasbrito.com.br/


 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha, obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia 

(www.licitafariasbrito.com.br). 

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 

na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 

proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 

informado necessariamente o seguinte:  

a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo 

com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a 

MARCA dos itens propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, 

inserir o termo “Próprio(a)”, para que seja preservado o sigilo do proponente; 

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 

(duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 

7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 

cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do 

encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 

eletrônico do site www.licitafariasbrito.com.br.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 

próprio licitante. 

7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 

até a data e horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 

pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME 

n.º 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021). 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7. Será vedada a identificação do licitante. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

http://www.licitafariasbrito.com.br/
http://www.licitafariasbrito.com.br/
http://www.licitafariasbrito.com.br/


 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 

fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 

valores unitários e globais.  

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 

somente estas participarão da etapa de lances.  

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 

epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 

limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 

preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 

Termo de Referência.  

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 

menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 

Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 

forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e 

os licitantes. 

 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 

quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, 

para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 

Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não 

sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, 

junto ao Anexo I - Termo de Referência. 

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 

no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 

pregoeiro(a) nem aos demais participantes.  

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 

pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.  



 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão da parte do próprio licitante.  

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO E FECHADO”, nos 

termos do Art. 56, da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da 

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022, observados os seguintes termos: 

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 

minutos.  

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 

minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 

(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 

lances, conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 

enquadrada como ME ou EPP. 

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 



 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 

transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do 

Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa 

SEGES/ME n.º 73/2022. 

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 

intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 

ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 

sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 

acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 

156, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 

FINAL(IS)  

11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 

ao menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo 

representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do 
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produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relativas ao produto/serviço 

ofertado. 

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 

emissão.  

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 

no respectivo lote. 

11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.  

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 

demais ônus atinentes à entrega do objeto.  

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 

através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes 

ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto 

tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.  

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 

possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 

11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário. 

11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 

de condição de participação. 

11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 

procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 

11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR 

LOTE), observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo 

de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 

quando serão desclassificadas as propostas que:  

11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 

11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, 

independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 

valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 

11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME n.º 73/2022. 
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11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 

11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 

11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

 

- Habilitação Jurídica:  

 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 

administradores; 

12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 

12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício; 

12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 

devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 

representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 

solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 

os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

 

- Qualificação Técnica: 

 

12.1.6. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado; 

12.1.6.1. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 

sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica 

apresentado; 

12.1.7. Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

12.1.8. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

- Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

12.1.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

12.1.10 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

12.1.11. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.12. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.13. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.14. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

12.1.15. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.1.16. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

12.1.17. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

- Habilitação Econômico-financeira: 

 

12.1.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.1.18.1 A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 

empresas constituídas há menos de dois anos; 

12.1.19. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

- Declarações: 

 

12.1.20. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

12.1.21. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

12.1.22. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 

no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 

prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 

comprovações de inscrições. 

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do 

Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, em formato 

digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 

por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por 
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igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME 

N.º 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 

do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 

por meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, 

dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos 

de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 

ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 

empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 

Federal n.º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo 

ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006.  

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 

pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado 

ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 

(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 

CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 

telefone e e-mail).  

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail 

e pela plataforma eletrônica aos interessados.  

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 

pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br.  

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 

interessados, através da plataforma eletrônica.  

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 

como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  

http://www.licitafariasbrito.com.br/
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14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 

pública.  

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

neste certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada nos autos do presente processo. 

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 

plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data de abertura do certame. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 

165, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 

através da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 

de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 

proponente.  

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 

vencedor.  

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados através da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.licitafariasbrito.com.br/
http://www.licitafariasbrito.com.br/


 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 

registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. Advertência;  

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 

16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 

16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 

presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.  

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 



 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 

aceito.  

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na presente licitação. 

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma item 18.4.1. 

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos itens acima. 

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte 

integrante deste edital. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 

incluir-se-ão os dias de vencimento.  

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal; 

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório; 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 

pertinente; 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou 

ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO; 

19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via 

chat da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre 

o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 

fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

 

20. DOS ANEXOS  

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Minuta do Contrato  

 

 

Farias Brito/CE, 03 de abril de 2024. 

 

 

_________________________________ 

Maria Marcleide do Nascimento 

Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Saúde 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

ANEXO I 

 
Termo de Referência 

 
Pregão Eletrônico n.º 2024.04.03.1 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos equipamentos 

médico-hospitalares e odontológicos pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Farias 

Brito/CE. 

 

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

2.1. Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 

especial as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar 

n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 

2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 

observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de 

peças para equipamentos médico-hospitalares e odontológicos pertencentes ao Fundo 

Municipal de Saúde de Farias Brito, representa uma medida essencial para garantir a eficácia, 

segurança e continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população. Este investimento é 

fundamental para a preservação da qualidade e da vida útil dos equipamentos, assegurando 

que o atendimento aos pacientes seja realizado com a máxima eficiência e segurança possível.  

3.2. A manutenção preventiva é vital para a detecção precoce de falhas ou desgastes que 

possam comprometer o funcionamento dos equipamentos. Com a realização periódica desses 

serviços, é possível evitar a ocorrência de falhas inesperadas, que podem resultar em 

paralisações críticas dos serviços de saúde, afetando diretamente a assistência aos pacientes e 

podendo levar a situações de risco. Além disso, a manutenção preventiva contribui para a 

otimização do desempenho dos equipamentos, garantindo que operem dentro dos parâmetros 

ideais de funcionamento, o que é imprescindível para a realização de diagnósticos precisos e 

para a eficácia dos tratamentos.  

3.3. Por outro lado, a manutenção corretiva é necessária para a rápida solução de problemas 

já existentes. A capacidade de realizar reparos ágeis e eficazes minimiza o tempo de 

inatividade dos equipamentos, garantindo que retornem ao uso no menor tempo possível, sem 

comprometer a agenda de atendimentos e procedimentos. A inclusão da reposição de peças 

nos contratos de manutenção é igualmente crucial, pois assegura que qualquer componente 

danificado seja substituído por peças originais e de qualidade, mantendo a integridade e o 

desempenho ótimo dos equipamentos.  

3.4. A escolha por empresas especializadas e com comprovada expertise na área de 

equipamentos médico-hospitalares e odontológicos é essencial para assegurar que a 

manutenção seja realizada de acordo com os padrões técnicos exigidos, seguindo as 

normativas de segurança e saúde. Isso contribui não apenas para a longevidade dos 

equipamentos, mas também para a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde que 

os manuseiam. 

3.5. Portanto, a contratação desses serviços pelo Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito é 

uma estratégia preventiva e de gestão de riscos que visa garantir a alta qualidade e a 

continuidade dos serviços de saúde. Representa, ainda, um investimento na eficiência 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

operacional e na sustentabilidade financeira do sistema de saúde local, pois previne gastos 

exorbitantes com reparos de emergência ou com a aquisição prematura de novos 

equipamentos. Assim, garante-se uma assistência à saúde segura, eficiente e contínua à 

população de Farias Brito. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

4.1. A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme 

descrição e limite máximo de valor especificados na planilha abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

LOTE 01 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

1 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 

a reposição de peças e acessórios, junto aos médico-
hospitalares pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde 
de Farias Brito/CE 

Mês 12 15.500,00 186.000,00 

LOTE 02 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

1 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
a reposição de peças e acessórios, junto aos 
odontológicos pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde 
de Farias Brito/CE 

Mês 12 11.000,00 132.000,00 

TOTAL GERAL: 318.000,00 

 

4.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 318.000,00 (trezentos e 

dezoito mil reais), obtido através do menor dos preços unitários cotados nas pesquisas de 

preços realizadas pelo Setor de Compras do Município de Farias Brito/CE, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 7 de julho de 2021. 

 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade e demanda da contratante, 

podendo ser realizada a ordem de serviço para execução programada pela unidade 

administrativa, para que se faça possível a realização em tempo hábil dos serviços e que não 

haja desabastecimento. 

5.2. Consideram-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de:  

a) revisão geral com calibragem e ajuste de pressão dos equipamentos, revisão do circuito 

elétrico dos equipamentos, revisão com lubrificação dos rodízios, reapertos e ajustes, testes, 

testes de funcionamento, ajustes, regulagens e testes operacionais padrões;  

b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas, mangueiras, fusíveis e outras 

peças de pequeno valor;  

c) verificação e limpeza dos equipamentos com todos os ajustes necessários, verificação 

elétrica de fontes, pressão de trabalho máxima e mínima, pressão dinâmica e estática, 

amperagem de funcionamento, movimentos e funcionamentos eletromecânico de 

componentes, verificação de luminosidade;  

d) testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos 

e acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos.  

e) a contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais 

de reposição e matérias de consumo necessário à revisão, fixação, correção de vazamentos de 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

ar e água, limpeza, testes, recargas, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos 

cuja manutenção seja objeto desta licitação  

f) Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, 

anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas de reservatórios de água dos equipos, correias 

e correlatos.  

g) Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 

flanela, fita, isolante, soldas, graxas, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza 

não abrasível e biodegradável, necessário a manutenção preventiva dos equipamentos.  

h) As peças que, por ventura, preventivamente necessitarem ser substituídas para garantir o 

perfeito funcionamento dos equipamentos que não estejam inclusas na garantia prestadas pelo 

fabricante, deverão ser indicadas e cotadas em orçamento prévio apresentado pela 

contratante, que poderá ou não autorizar. Caso autorize, será emitida a nota de empenho 

correspondente. Caso não autorize, o contratante a si reserva o direito de adquirir quaisquer 

peças de terceiros, desde que mais econômico, devendo a contratada responsabilizar-se pela 

aplicação das mesmas.  

i) As peças de reposição e/ou substituição serão novas, originais do fabricante e de primeiro 

uso, sendo comprovado através de notas fiscais/faturas. A utilização de peças não originais ou 

de segunda mão só será permitida com autorização prévia, por escrito, da contratante.  

j) No caso de eventual substituição de peças defeituosas, não será permitido à  

CONTRATADA sucatear e transportar para suas dependências as partes e peças substituídas, 

devendo as mesmas ser entregues à CONTRATANTE  

5.2.1. Forma de execução dos serviços de manutenção preventiva:  

a) Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados quinzenalmente, 

considerando os prazos da manutenção para cada equipamento, em dia previamente 

combinado com o gestor do contrato, de segunda a sexta-feira. Na hipótese de haver 

necessidade de serviços fora do horário normal de expediente, bem como em feriados e finais 

de semana, a contratada deverá comunicar previamente a contratante, devendo apresentar a 

relação dos funcionários que executarão os serviços naqueles horários.  

b) A substituição das peças deverá ser realizada quando inaproveitáveis consequentes 

exclusivamente do desgaste natural e utilização adequada dos equipamentos.  

c) Ferramentas e todos os materiais necessários para a realização da manutenção preventiva 

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para a Secretaria Municipal.  

d) Durante a execução dos serviços, as áreas devem ser mantidas limpas, retirando todo 

material e outros remanescentes da manutenção, porventura deixados, quando da execução 

dos serviços e efetuar limpeza posterior, mantendo os locais e acessos, sempre limpos, 

desobstruídos e bem sinalizados de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali 

trafegam.  

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

f) Ademais, a CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após o que se realizará novamente a 

verificação de sua perfeita execução.  

g) Caso as providências previstas na alínea anterior não ocorram no prazo fixado ou os 

serviços sejam novamente recusados e devolvidos, estará a contratada incorrendo em atraso 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

na execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

h) Os equipamentos especificados no objeto poderão ser conferidos e analisados pelas 

empresas licitantes no ato da visita ao local dos serviços e se houver alguma divergência, 

deverão comunicar por escrito à CONTRATANTE dentro do prazo previsto em Lei; com isto, as 

empresas não poderão alegar, sob qualquer pretexto, o desconhecimento dos equipamentos 

como motivo de reivindicações.  

i) A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir todas as falhas e defeitos eventualmente 

apresentados pelos equipamentos de modo a restabelecer integralmente a sua funcionalidade. 

Esta manutenção não tem periodicidade definida, compreendendo tantas visitas quantas forem 

necessárias, as quais serão solicitadas por meio de chamada telefônica. A contratada deverá 

atender ao chamado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

j) Os serviços deverão ser prestados nos locais onde os equipamentos estão instalados, 

conforme relação em anexo bem como em locais que vierem a possuir aparelhos instalados 

futuramente. Em caso de deslocamento dos equipamentos para manutenção, todas as 

despesas serão por conta da contratada, a qual se responsabilizará pela coleta e devolução 

sem quaisquer ônus para o contratante com valores já inclusos nos preços cotados. A 

manutenção será realizada também em equipamentos que vierem a ser adquiridos pela 

contratante.  

k) Os serviços deverão atender aos dispositivos da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) e às demais legislações pertinentes.  

l) Durante a execução dos serviços a Contratada deverá está devidamente regular junto à 

entidade de classe competente bem como possuir pessoal técnico qualificado e capacitado e 

obedecer a todas as leis específicas e normas técnicas vigentes para execução dos serviços 

objeto deste Termo de Referência.  

5.2.2. Considerações dos serviços preventivos - A visita de manutenção preventiva deverá 

compreender, no mínimo, os seguintes serviços:  

a) Verificação e calibração de equipamentos: Realizar a calibração periódica de equipamentos 

médicos e odontológicos para garantir sua precisão e eficácia.  

b) Limpeza e desinfecção: Realizar a limpeza e desinfecção adequadas de todos os 

equipamentos, seguindo os padrões e normas sanitárias estabelecidas.  

c) Inspeção de cabos e conexões elétricas: Verificar a integridade de cabos, conexões e 

alimentação elétrica para evitar falhas e riscos de choques elétricos.  

d) Revisão dos sistemas de ventilação e refrigeração: Checar e manter sistemas de ventilação 

e refrigeração dos equipamentos, garantindo o funcionamento ideal e evitando 

superaquecimentos.  

e) Atualização de software e firmware: Atualizar os sistemas operacionais e softwares 

específicos dos equipamentos para garantir sua funcionalidade e segurança.  

f) Lubrificação de partes móveis: Lubrificar regularmente as partes móveis de equipamentos 

para assegurar sua operação suave e prolongar sua vida útil.  

g) Substituição de peças desgastadas: Trocar peças que apresentam desgaste para prevenir 

falhas e paradas inesperadas.  

h) Testes de funcionalidade: Realizar testes regulares para assegurar que todos os recursos e 

funções dos equipamentos estão operando conforme esperado.  

i) Inspeção visual: Realizar inspeções visuais para identificar danos externos, como 

rachaduras, quebras ou sinais de desgaste que possam afetar o desempenho do equipamento.  



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

j) Verificação de sistemas de segurança: Checar os sistemas de segurança dos equipamentos, 

como alarmes e dispositivos de corte automático, para garantir a proteção dos pacientes e 

profissionais.  

k) Realizar outros serviços de mesma natureza e grau de complexidade.  

5.2.2.1. Durante o serviço de manutenção preventiva de equipamentos médico-hospitalares e 

odontológicos, várias peças podem precisar ser substituídas para garantir o funcionamento 

adequado e a segurança dos equipamentos. Algumas dessas peças incluem:  

a) Filtros de ar e de água: Substituição de filtros em equipamentos que necessitam de um 

ambiente livre de contaminantes.  

b) Baterias: Troca de baterias gastas ou com baixo desempenho em equipamentos portáteis 

ou de emergência.  

c) Lâmpadas e iluminação: Substituição de lâmpadas queimadas ou de baixa eficiência em 

equipamentos de iluminação e diagnóstico.  

d) Tubos e mangueiras: Troca de tubos, mangueiras ou linhas que apresentam desgaste, 

fissuras ou obstruções.  

e) Sensores e transdutores: Substituição de sensores defeituosos ou descalibrados que afetam 

a precisão dos equipamentos.  

f) Circuitos elétricos e placas eletrônicas: Troca de componentes eletrônicos que não estão 

funcionando corretamente.  

g) Válvulas e bombas: Substituição de válvulas ou bombas que estão com defeito ou que 

apresentam desgaste.  

h) Rolamentos e partes móveis: Troca de rolamentos desgastados e revisão de partes móveis 

para garantir o funcionamento suave dos equipamentos.  

i) Selos e gaxetas: Substituição de selos e gaxetas para prevenir vazamentos e garantir a 

estanqueidade.  

j) Teclados e botões: Troca de teclados, botões ou interruptores que estão desgastados ou não 

respondem adequadamente.  

k) Cabos e conectores: Substituição de cabos danificados, desgastados ou conectores com 

mau contato.  

l) Membranas e filtros de sistemas de imagem: Troca de membranas e filtros em 

equipamentos de imagem que estão com desgaste ou danificados.  

m) Peças de mão odontológicas: Substituição de peças de mão e brocas odontológicas que 

estão desgastadas ou danificadas.  

Obs.: Estas são apenas algumas das peças que podem ser substituídas durante um serviço de 

manutenção preventiva, dependendo do tipo e da condição específica de cada equipamento, 

podendo ser consideradas diversas outras que sejam voltadas para manutenção de finalidade 

preventiva.  

5.3. Consideram-se manutenção corretiva, entre outros, os serviços de:  

a) A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir as falhas e defeitos eventualmente 

apresentados pelos equipamentos de modo a restabelecer integralmente a sua funcionalidade. 

Esta manutenção não tem periodicidade definida, compreendendo tantas visitas quanto forem 

necessárias, as quais serão solicitadas por meio de chamada telefônica  

b) As peças necessárias ao perfeito funcionamento dos equipamentos que não estejam 

inclusas na garantia prestada pelo fabricante, deverão ser indicadas e cotadas em orçamento 

prévio apresentado pelo contratante, que poderá ou não autorizar. Caso autorize, será emitida 

a nota de empenho. Caso não autorize, o contratante a si reserva o direito de adquirir 

quaisquer peças de terceiro, desde que mais econômico, devendo a contratada 

responsabilizar-se pela aplicação das mesmas.  



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

c) A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer equívoco na especificação quando da 

solicitação de peças de reposição, inclusive sujeitando-se ao ressarcimento ao Município.  

5.3.1. Forma de execução dos serviços de manutenção corretiva:  

a) A CONTRATADA deverá atender ao chamado da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

6. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

6.1. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 

previstos nas dotações orçamentárias discriminadas no Edital. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 

correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias. 

8.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 

integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 

integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

 

11. DOS MODELOS EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato 

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

11.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 

11.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

11.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

11.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

11.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

11.11. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 

execução do contrato. 

11.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 

 

 

 

 

  

 
 
 
 
 

 
 
 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Poderá o Município de Farias Brito/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

12.2 - O Município de Farias Brito/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

12.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n.º. 14.133/21.  

12.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

12.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 

descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do 

órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

12.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento 

ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

13 - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. 

 

Farias Brito/CE, 03 de abril 2024. 

 

 

_________________________________ 

Maria Marcleide do Nascimento 

Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Saúde 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
(LOCAL DE INSTALAÇÃO – DISTÂNCIA DA SEDE DO MUNICÍPIO) 

 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

ITEM 
LOCAL DE INSTALAÇÃO  

(DISTÂNCIA APROXIMADA DA SEDE DO MUNICÍPIO) 
QUANTIDADE 

1 HOSPITAL (SEDE DO MUNICÍPIO) 
 

1.1 CENTRO CIRÚRGICO, SALA 01 
 

 FOCO CIRÚRGICO DE LED DUPLO 1 

 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 1 

 BISTURI ELETRÔNICO EMAI 2 

 MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA 1 

 BISTURI ELETRÔNICO EMAI 1 

 CARRINHO DE ANESTESIA DRAGER 1 

 ASPIRADOR CIRÚRGICO 1 

 FOCO PORTÁTIL LED 1 

 BERÇO AQUECIDO 1 

 DESFIBRILADOR 1 

 CARDIOVERSOR 1 

 COLPOSCÓPIO 1 

1.2 CENTRO CIRÚRGICO, SALA 02 
 

 FOCO CIRÚRGICO HALÓGENO DUPLO 1 

 MESA CIRÚRGICA HIDRÁULICA 1 

 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 1 

 BISTURI ELETRÔNICO EMAI 1 

 ASPIRADOR CIRÚRGICO 1 

 BERÇO AQUECIDO 1 

 DESFIBRILADOR 1 

 CARDIOVERSOR 1 

1.3 SALA DE NEBULIZAÇÃO  

 INALADOR MULTIPONTO MD 400 (04 SAÍDAS) 2 

1.4 SALA DE PARTO 
 

 MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA 1 

 ASPIRADOR CIRÚRGICO 1 

 FOCO MONO BRAÇO 1 

 BERÇO AQUECIDO 1 

 DETECTOR FETAL 1 

 INCUBADORA 1 

 PHOTO LED 1 

 BILITRON 1 

1.5 LAVANDERIA 
 

 MÁQUINA DE LAVAR INDUSTRIAL 1 

 CENTRÍFUGA INDUSTRIAL 1 

 SECADORA INDUSTRIAL 1 

 CALANDRA INDUSTRIAL 1 

1.6 SALA DE EMERGÊNCIA 
 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

 MESA CIRÚRGICA HIDRÁULICA 1 

 FOCO CIRÚRGICO HALÓGENO DUPLO 1 

 ASPIRADOR CIRÚRGICO 1 

 ELETROCARDIOGRAMA 1 

 BISTURI ELETRÔNICO 1 

 ECG MAC400 1 

 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO TAMANHO DIVERSOS 5 

 CABO DE LARINGOSCÓPIO 2 

1.7 SALA DE FORÇA 
 

 GERADOR WEG COM MOTOR MWV 1 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 1 

 QUADRO DE COMANDO 1 

1.8 CME 
 

 AUTOCLAVE ORTOSINTESE 1 

 FILTRO MULTIESTÁGIO 1 

 AUTOCLAVE SERCON 1 

 SELADORA TÉRMICA 1 

 OSMOSE REVERSA 1 

 FILTRO ENTRADA 1 

1.9 LABORATÓRIO 
 

 CENTRÍFUGA LABORATORIAL 2 

 ANALISADOR DE BIOQUÍMICA MINDRAY 1 

 ANALISADOR DE BIOQUÍMICA CHEMWELL 1 

 AUTOCLAVE PORTÁTIL 1 

 HOMOGENEIZADOR DE SANGUE 1 

 APARELHO DE HEMATOLOGIA 1 

 CONTADOR DE CÉLULAS 1 

 MICROSCÓPIO 1 

1.10 SALA VERMELHA 
 

 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 1 

 BOMBA DE INFUSÃO 3 

 CARDIOVERSOR 1 

 DESFOBRILADOR 1 

 VENTILADOR MECÂNICO VG70 1 

 ASPIRADOR DE SECREÇÕES 2 

1.11 CENTRO CIRÚRGICO PÓS OPERATÓRIO 
 

 CAMA MECÂNICA 3 

1.12 LEITOS PACIENTES 
 

 CAMA MECÂNICA 4 

 CAMA ELÉTRICA 37 

1.13 RADIOLOGIA 
 

 RAIO-X DE BANCADA 1 

 RAIO-X PORTÁTIL 1 

 IMPRESSORA DE FILMES RADIOGRÁFICOS CARESTREAM DRYVIEW 5700 1 

 PROCESSADORA DE CASSETE VITA FLEX CARESTREAM 1 

1.14 CONSULTÓRIO 1  

 NEGATOSCÓPIO 1 

1.15 CONSULTÓRIO 2  

 NEGATOSCÓPIO 1 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

1.16 SECRETARIA  

 VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO 5 

 OTOSCOPIO 3 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO TAMANHO DIVERSOS 19 

 CABO DE LARINGOSCÓPIO 6 

 DETECTOR FETAL 2 

 MONITOR CARDÍACO MULTIPARÂMETROS 1 

1 ESF BARREIRO DO JORGE (19 KM) 
 

 SONAR 1 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

2 ESF BARAUNAS (17 KM) 
 

 SONAR 1 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

3 ESF CARÁS (16 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

4 ESF QUEIMADAS (16 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

5 ESF UMARI (7 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

6 ESF QUINCUNCÁ (12 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

7 ESF LAMAJÚ (5 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 2 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

8 ESF SOUSA (5 KM) 
 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

9 ESF SÃO VICENTE (13 KM) 
 

 SONAR 1 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

10 ESF LAMBEDOURO (5 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

11 ESF MONTE PIO (12 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

12 ESF NOVA BETÂNIA (6 KM) 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 2 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

13 SEDE 2 (SEDE DO MUNICÍPIO) 
 

 SONAR 4 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 2 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

14 ESF CARIUTABA (15 KM) 
 

 SONAR 1 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

15 CENTRO DE SAÚDE PAULO SARASATE (SEDE DO MUNICÍPIO) 
 

 COMANDO COM ATS 1 

 QUADRO ELÉTRICO 1 

 GERADOR BRANCO 1 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (SEDE) 

1 Caneta AR  1 

2 Caneta AR  1 

3 Caneta AR  1 

4 Caneta AR  1 

5 Caneta AR  1 

6 Caneta AR  1 

7 Caneta AR  1 

8 Caneta AR 1 

9 Caneta AR  1 

10 Caneta AR 1 

11 Caneta AR  1 

12 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

13 Cadeira Odontológica (Consultório 1) 1 

14 Mocho 1 

15 Mocho 1 

16 Aparelho de raio-x 1 

17 Câmara Escura 1 

18 Negatoscópio 1 

19 Fotopolimerizador 1 

20 Cadeira Odontológica (Consultório 2) 1 

21 Mocho 1 

22 Fotopolimerizador 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

16 ESF SÃO JOÃO 
 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

17 ESF LAGOA SECA 
 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

18 ESF SEDE 3 
 

 SONAR 2 

 BALANÇA MECÂNICA ADULTO 1 

 NEGATOSCÓPIO 1 

 FOCO DE PREVENÇÃO 1 

 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 

19 CRAO (SEDE DO MUNICÍPIO)  

 INFRAVERMELHO DE PEDESTAL 3 

 INFRAVERMELHO DE COLUNA 2 

 FORNO DE BIER 2 

 ULTRASSOM FISIOTERAPÊUTICO 2 

 TENS 5 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

23 Ultrassom e Jato 1 

24 Jato de Bicarbonato  1 

25 Amalgamador 1 

26 Cadeira Odontológica (Consultório 3) 1 

27 Mocho 1 

28 Fotopolimerizador 1 

29 Autoclave 1 

30 Seladora 1 

31 Compressor Odontológico 1 

32 Compressor Odontológico 1 

UBS SEDE I 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

3 Cadeira Odontológica 1 

4 Compressor Odontológico 1 

5 Fotopolimerizador 1 

6 Amalgamador 1 

7 Mocho 1 

UBS SEDE II 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta AR 1 

3 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

4 Cadeira Odontológica 1 

5 Compressor Odontológico 1 

6 Fotopolimerizador 1 

7 Amalgamador 1 

8 Seladora 1 

9 Mocho 1 

 UBS SEDE III 
 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

3 Cadeira Odontológica Portátil (sem cart) 1 

4 Compressor Odontológico 1 

5 Fotopolimerizador 1 

6 Amalgamador 1 

UBS (DISTRITO DE QUINCUNCÁ - 12 KM) 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

3 Cadeira Odontológica 1 

4 Compressor Odontológico 1 

5 Fotopolimerizador 1 

6 Amalgamador 1 

7 Negatoscópio 1 

8 Mocho 1 

9 Negatoscópio 1 

UBS DE APOIO (VILA UMARI - 7 KM) 

1 Cadeira Odontológica 1 

2 Compressor Odontológico 1 

UBS (DISTRITO DE NOVA BETÂNIA - 6 KM) 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta AR 1 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

3 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

4 Cadeira Odontológica 1 

5 Compressor Odontológico 1 

6 Fotopolimerizador 1 

7 Amalgamador 1 

8 Mocho 1 

9 Seladora 1 

10 Autoclave 1 

UBS DE APOIO (SÍTIO SÃO JOÃO - 8 KM) 

1 Cadeira Odontológica 1 

2 Compressor 1 

UBS (VILA BARREIRO DO JORGE - 19 KM) 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta AR 1 

3 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

4 Cadeira Odontológica 1 

5 Compressor Odontológico 1 

6 Fotopolimerizador 1 

7 Amalgamador 1 

8 Mocho 1 

UBS (DISTRITO DE CARIUTABA - 15 KM) 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta AR 1 

3 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

4 Cadeira Odontológica 1 

5 Compressor Odontológico 1 

6 Fotopolimerizador 1 

7 Amalgamador 1 

8 Mocho 1 

9 Seladora 1 

UBS (VILA MONTE PIO - 12 KM) 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta AR 1 

3 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

4 Cadeira Odontológica 1 

5 Compressor Odontológico 1 

6 Fotopolimerizador 1 

7 Amalgamador 1 

8 Negatoscópio 1 

UBS DE APOIO (VILA LAMBEDOURO - 5 KM) 

1 Cadeira Odontológica 1 

2 Compressor Odontológico 1 

UBS ( VILA CARÁS - 16 KM) 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta AR 1 

3 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

4 Cadeira Odontológica 1 

5 Compressor Odontológico 1 

6 Fotopolimerizador 1 

7 Amalgamador 1 

8 Negatoscópio 1 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

9 Mocho 1 

UBS DE APOIO (SÍTIO QUEIMADAS - 16 KM) 

1 Cadeira Odontológica 1 

2 Compressor Odontológico 1 

UBS DE APOIO (SÍTIO BARAUNAS - 17 KM) 

1 Cadeira Odontológica 1 

2 Compressor Odontológico 1 

UBS (VILA LAMAJU - 5 KM) 

1 Caneta AR 1 

2 Caneta BR (micro motor e contra ângulo) 1 

3 Cadeira Odontológica 1 

4 Compressor Odontológico 1 

5 Fotopolimerizador 1 

6 Amalgamador 1 

7 Mocho 1 

UBS DE APOIO (SÍTIO SÃO VICENTE - 13 KM) 

1 Cadeira Odontológica 1 

2 Compressor Odontológico 1 

3 Mocho 1 

UBS DE APOIO (SÍTIO SOUSA - 5 KM) 

1 Cadeira Odontológica 1 

2 Compressor Odontológico 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

ANEXO II 

 
Modelo de Proposta de Preços 

 
Pregão Eletrônico n.º 2024.04.03.1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao Município de Farias Brito/CE. 

 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 2024.04.03.1. 

 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 

Licitação.  

 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 

despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, 

porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos 

produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, 

caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos equipamentos 

médico-hospitalares e odontológicos pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Farias 

Brito/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

LOTE 01 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

1 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 

a reposição de peças e acessórios, junto aos médico-
hospitalares pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde 
de Farias Brito/CE 

Mês 12   

LOTE 02 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

1 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
a reposição de peças e acessórios, junto aos 
odontológicos pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde 
de Farias Brito/CE 

Mês 12   

 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................). 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Empresa: .................................................................................................................. 

CNPJ: .................................................................................................................. 

Endereço: .................................................................................................................. 

Cidade: .................................................................................................................. 

Telefone: ...................................... E-mail: ................................................................... 

 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: ..................................................................................................... 

CPF: .................................................................................................................. 

Telefone: ...................................... E-mail: ................................................................... 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: .................................................................................................................. 

Agência: .................................................................................................................. 

Conta para depósito: ...................................................................................................... 

Titular: ..................................................................................................................  

 

Data: ...................................................... 

 

 

 

.......................................................................... 

Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

ANEXO III 

 
Minuta do Contrato 

 
Pregão Eletrônico n.º 2024.04.03.1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato que entre si fazem o Município de Farias 

Brito/CE, através do(a) Fundo Municipal de Saúde, e a 

empresa ..................................., para o fim que nele 

se declara. 

 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) Fundo Municipal de Saúde, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) ................................., 

inscrito(a) no CPF n.º ..................................., apenas denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado .........................................., estabelecida no(a) 

................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., 

neste ato representada por ..................................................., inscrito(a) do CPF n.º 

...................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n.º 2024.04.03.1, em conformidade 

com as disposições contidas na Lei Federal n.º. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2024.04.03.1, de acordo de 

acordo com as normas gerais da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente 

homologado/autorizado pelo(a) Sr.(a) ................................., Ordenador(a) de Despesas 

do(a) Fundo Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 

 

.................................................................. 

 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.2.1. Termo de Referência; 

2.2.2. Edital da Licitação; 

2.2.3. Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do PNAE e do 

Tesouro Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

............................................... 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preço  

7.1.1 - O valor mensal do contrato é de R$ ................. (..................................), 

totalizando o valor global de R$ ................. (..................................).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

recebimento da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.  

7.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.  

7.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor.  

7.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor. 

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 

14.133/2021. 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 

14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o presente contrato; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 

ao presente contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 

da Lei n.º 14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;  

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021);  

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;  

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 

registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar 

declaração falsa durante o trâmite; 

11.1.5 - Fraudar o processo; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

11.2 - Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 - Advertência;  

11.2.2 - Multa; 

11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato. 

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.º 14.133/2021, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 

da referida Lei. 



 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

 

 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo. 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n.º. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 

de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Farias Brito/CE, ..................................... 

 

................................................................................................. 

CONTRATANTE 

 

................................................................................................. 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ............................................................................ CPF ............................................. 

 

2) ............................................................................ CPF ............................................. 


